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DESPACHO 

OFÍCIO – DOCUMENTOS – JUNTADA. 

VISTA  –  PROCURADORIA-GERAL  DA 
REPÚBLICA. 

1.  O  assessor  Dr.  Rafael  Ferreira  de  Souza  prestou  as  seguintes 
informações:   

Este  inquérito  foi  instaurado  para  investigar  a  suposta 
prática, pelo deputado federal Pedro Paulo Carvalho Teixeira e 
por Eduardo da Costa Paes, dos delitos versados nos artigos 317 
(corrupção passiva), combinado com os 327, parágrafos 1º e 2º, e 
333  (corrupção  ativa)  do  Código  Penal;  artigo  1º  (ocultar  ou 
dissimular  a  natureza,  origem,  localização,  disposição, 
movimentação  ou  propriedade  de  bens,  direitos  ou  valores 
provenientes,  direta  ou  indiretamente,  de  crime),  inciso  V 
(contra  a  Administração  Pública),  da  Lei  nº  9.613/1998;  e  22 
(efetuar  operação  de  câmbio  não  autorizada,  com  o  fim  de 
promover evasão de divisas) da Lei nº 7.492/1986. 
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INQ 4435 / DF 

Por  meio  do  Ofício  nº  700005600602  (protocolo/STF  nº 
65.099/2018),  o  Juízo  da  Décima  Terceira  Vara  Federal  de 
Curitiba, Seção Judiciária do Paraná, encaminha mídia digital 
contendo  cópia  eletrônica  do  inquérito  nº  5049574-
45.2016.4.04.7000/PR.  Afirma destinar-se à juntada nestes autos, 
caso seja o entendimento de Vossa Excelência.    

2. Juntem.

3. Deem vista à Procuradoria-Geral da República. 

4. Publiquem.

Brasília, 11 de dezembro de 2018.

Ministro MARCO AURÉLIO. 
Relator 
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